
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.380.002 - MS 
(2018/0266386-0)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : WLADIMIR GOMES FIGNER DE LUNA 
ADVOGADOS : NELSON DA COSTA ARAÚJO FILHO  - MS003512 
   CID EDUARDO BROWN DA SILVA  - MS008096 
   LUCIANA VERÍSSIMO GONÇALVES E OUTRO(S) - MS008270 
AGRAVADO  : REPSOL SINOPEC BRASIL SA 
ADVOGADOS : ROBERTO CALDEIRA BARIONI  - SP028076 
   LORENA CONSTANZA GAZAL  - SP204194 
   DENILSON DA SILVA  - SP408597 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS À 
PERSONALIDADE - DANO EXISTENCIAL - ESPÉCIE DE 
DANO MORAL - PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL. 
PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.
1. Segundo o entendimento do STJ, prescreve em três anos a 
pretensão de reparação de danos, nos termos do artigo 206, § 3º, 
do Código Civil, prazo que se estende, inclusive, aos danos 
extrapatrimoniais. Precedentes. 
2. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente), Marco Buzzi e Luis Felipe Salomão votaram com o 
Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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